
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 04-0008/2002, do 
Vereador Gilson Barreto. 
"Dispõe sobre alterações na Lei Orgânica do Município de São Paulo 
A Câmara Municipal de São Paulo promulga: 
Art. 1.º - O artigo 133 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
Art. 133 - Compete ao Município instituir imposto sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão "intervivos" a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos à sua aquisição; 
III - serviços de qualquer natureza, na forma de Constituição da República. 
§ 1.º - O imposto previsto no inciso II: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoas jurídicas, salvos se, 
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens 
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 
II - incide sobre a transmissão por ato oneroso "intervivos" de bens imóveis e direitos a 
eles relativos de imóveis situados no território do Município. 
Art. 2.º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes." 
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